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PROJETO COLETIVO AO QUAL ESTÁ VINCULADO
H-06 - Filosofia do Poder e Pensamento Radical

EMENTA
A atribuição de subjetividade jurídica aos entes da natureza é um tema que pulula nas discussões atuais acerca da proteção 
ambiental e climática, como uma espécie de estratégia político-jurídica, cujo objetivo seria garantir mais direitos aos seres 
vivos e não-vivos integrantes do que o Ocidente nomeou como natureza. O reconhecimento da floresta amazônica 

Pachamama) pelas Constituições do Equador e da Bolívia, de rios como 
o Whanganui na Nova Zelândia, do Ganges e do Yamuna na Índia, do Magpie no Canadá, do Tavignanu na Córsega e do Rio 
Doce no Brasil, são exemplos de discursos-chave que se encontram na ordem do dia dos movimentos sociais que lutam por 
justiça ambiental e climática ao redor do globo. Nesse contexto, novos usos do direito emergem nos discursos político-
jurídicos dentro e fora das instituições, instituindo a possibilidade de uma jurisprudência não relegada aos juízes, mas mais 
próxima do que Deleuze chamou de jurisprudência dos grupos de usuários. Interessa-nos compreender se, filosoficamente, 

a fim de 
transformar objetos em sujeitos de direito, o que fortaleceria o dispositivo da pessoa ou ou se esses novos usos trazem 
consigo a potencialidade de instaurarem um tertium em relação à dicotomia sujeito/objeto. Para tanto, revisitaremos os 
conceitos de dispositivo, dos paradigmas instituinte, constituinte e destituinte, bem como as noções ontológicas de uso e de 
impessoal, para então refletirmos sobre as potencialidades desses novos usos do direito. 
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